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INDICAÇÃO  Nº  144,  DE  2002

Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública providências urgentes objetivando o aumento da quantidade de coletes protetores, à prova de balas, para uso do efetivo da Polícia Militar, de modo a resguardar a vida dos policiais.

                          JUSTIFICATIVA

Os policiais militares, responsáveis pelo policiamento ostensivo, arriscam diariamente as suas vidas em função de atribuições constitucionais e legais.

O crescimento da violência em nosso Estado, resultado de diversos fatores, como a escalada do crime organizado, do aumento da pobreza e da exclusão social, vem aumentando sensivelmente o risco a que os policiais estão expostos no cumprimento do dever.

Decorrente da sofisticação dos criminosos e do tráfico de armas, os delinqüentes, com freqüência, agem com o suporte de armas cada vez mais modernas e de maior potencial ofensivo.

Neste cenário, não é justo que as condições de trabalho e o nível de exposição a eventos que resultem em morte ou invalidez dos policiais militares, sejam agravados pela insuficiência de equipamentos básicos de proteção, como é o caso do uso de coletes protetores à prova de balas.

Assim, é urgente que a Secretaria da Segurança Pública providencie o aumento da quantidade desses coletes protetores, de modo que todos os policiais militares, que atuam diretamente reprimindo o crime e na manutenção da ordem pública, tenham acesso ao equipamento, que tem se mostrado fundamental para a proteger suas vidas.
Sala das Sessões, em 21/02/2002
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